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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº  5640 , DE 07 DE MARÇO  DE 2017. 

 

 

Define dotação orçamentária para o exercício de 

2017, referente ao Programa de Fortalecimento 

das Ações de Vigilância em Saúde, nos termos da 

Resolução SES/MG nº 5.421, de 08 de setembro 

de 2016. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso da atribuição prevista no 

art. 93, §1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso IV do art. 222, da Lei 

Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde, e dá outras 

providências; 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 

3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;  

- a Portaria GM/MS nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as 

responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em 

Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de 

Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;  
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- a Lei Estadual nº 22.475, de 29 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a revisão 

do Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – 2016-2019, para o exercício 2017; 

- a Lei Estadual Lei nº 22.476, de 29 de dezembro de 2016, que estima as receitas 

e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do Orçamento de 

Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2017;  

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as 

normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo 

Fundo Estadual de Saúde;  

- a Resolução CESMG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe sobre 

aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2016-2019; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.393, de 08 de setembro de 2016, que prorroga 

a vigência e inclui período de monitoramento do Projeto de Fortalecimento da Vigilância em 

Saúde, nos termos da Deliberação CIBSUS/MG nº 1.763, de 19 de março de 2014, que aprova o 

Edital de convocação para adesão ao Projeto de Fortalecimento da Vigilância em Saúde, para 

exercício 2014-2015; e 

- a Resolução SES/MG nº 5.421, de 08 de setembro de 2016, que prorroga a 

vigência e inclui período de monitoramento do Projeto de Fortalecimento da Vigilância em 

Saúde, nos termos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.763, de 19 de março de 2014, que aprova o 

Edital de convocação para adesão ao Projeto de Fortalecimento da Vigilância em Saúde, para 

exercício 2014-2015. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Definir dotação orçamentária para o exercício de 2017, referente ao 

Programa de Fortalecimento das Ações de Vigilância em Saúde, nos termos da Resolução SES/MG 

nº 5.421, de 08 de setembro de 2016. 

 

Art. 2º - O recurso financeiro de que trata esta Resolução corresponde ao valor de R$ 

9.559.949,92 (nove milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e nove reais e 

noventa e dois centavos) e correrá por conta das Dotações Orçamentárias nº 

4291.10.305.173.4500.0001 – 334141 – 10.1 e 4291.10.305.173.4500.0001 – 334141 – 85.1. 
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Parágrafo único. O valor definido no caput será transferido do Fundo Estadual de 

Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, em conformidade com o disposto na Resolução 

SES/MG nº 5.421/2016. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Belo Horizonte,  07  de  Março de 2017. 

 

 

LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 


